
    
 

 

 

ATA DE JULGAMENTO 
 

 
Às nove horas do dia vinte de novembro de dois mil e quinze, reuniu-se no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Castanhal a Comissão Permanente de Licitação, designada 
através da Portaria nº 3194/14, para recebimento e julgamento das propostas do 
Convite nº 103/2015, referente serviço de recuperação da estrutura Complexo 
Esportivo Maximino Porpino,  neste município. Sendo que foram convidadas as 
seguintes empresas: Casa Grande Construção Ltda – ME, Construtora Silva & 
Carrera Ltda– ME e D. F. de Souza Construções e Conservações EIRELI - EPP. 
Aberta a sessão pela Sra. Presidente da CPL, foi solicitado os envelopes de 
habilitação e propostas financeiras das empresas licitantes presentes. Em seguida, a 
Comissão abriu os envelopes de documentação das licitantes, analisando e pedindo 
as mesmas para que dessem os vistos necessários, sendo que todas as empresas 
foram habilitadas. A CPL questionou  sobre a intenção de recurso, ao passo que as 
licitantes declinaram do seu direito. Prosseguiu-se com a abertura dos envelopes de 
propostas financeiras, cujos valores globais foram os seguintes: Casa Grande 
Construção Ltda – ME – Valor Global R$129.745,47 (Cento e vinte e nove mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos); Construtora Silva & 
Carrera  Ltda - ME – Valor Global R$130.001,58 (Cento e trinta mil, um real e 
cinquenta e oito centavos); D. F. de Souza Construções e Conservações EIRELI - 
EPP – Valor Global R$128.909,24 (Cento e vinte e oito mil, novecentos e nove reais 
e vinte e quatro centavos). Analisando as propostas apresentadas, a Comissão 
constatou que, a que melhor atende aos interesses da Prefeitura Municipal de 
Castanhal e tendo o menor preço a Licitante D. F. de Souza Construções e 
Conservações EIRELI - EPP. Em seguida a Sra. Presidente convidou aos licitantes 
para que dessem os vistos nas propostas, bem como oferecessem impugnações, ao 
passo que os mesmos declinaram do seu direito.  E nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os membros presentes nesta 
sessão. 
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Presidente da CPL 
 
 
Sílvio Roberto Monteiro dos Santos                  Construtora Silva & Carrera Ltda - ME 
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